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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador OELCIDI O 00 AMARAL

RESUMO DAS DECISOES DOS PARECERES AOS DESTAQUES
RELATÓRIO SETORIAL DA ÁREA 1 -INFRA-ESTRUTURA

PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA PARA 2012
PL N° 28120 11 - PLOA 2012

Foram apresentados, na reunião de 13 de dezembro de 201 1, 96
destaques.

Após a análise dos mesmos e tendo em vista a indisponibilidade de
recursos disponíveis este relator decidiu por:

• aprovar o destaque nO32;
• aprovar parcialmente os destaques nOs 9, 82, 83 e 96
• rejeitar os demais destaques.

Resumo das decisões

a) Destaque nO 32

Emenda 71 060016 1Autor do destaque: Dep. Nelson Pellegrino

Fica alterada a redação da Ação+subt itulo da emenda para:

Construção de Trechos Rodoviários - Paraguaçu - Salvador - Na
BR-242 - No Estado da Bahia

Este relator, embora convicto a respeito da falta de
competência do DNIT para executar o trecho objeto da
emenda, cede aos argumentos do autor de modo a
permitir que os interessados resolvam esta pendência
junto ao DNIT.

b) Destaque nO 9

Emenda 50310001 I Autor do destaque: Dep. Wellington Roberto

Telefone: (61) JlOJ.2452
Fax: (61) 3303-1926

d elcidio.amaral éj;sena dor .gov .br

Fica alterada a decisão em relação á emenda 50310001 , da
Comíssão Financeira de Fiscalização e Controle da Cãmara dos
Deputados, de REJEITADA para INADMITIDA ./&:
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Este relator, embora convicto a respeito da falta de
competência da CFC/CO em apresentar emendas ao
ONIT, cede aos argumentos do autor de modo a
permitir que a emenda, agora inadmitida por este
relator, possa ser melhor avaliada no CAE. Assim, caso
o CAE resolva admiti-Ia, essa emenda poderá receber
alguma dotação porparte do Relator-Geral.

c) Destaque nO82

Emenda nO50240003 I Autor do destaque: Dep. Jaime Martins

Fica alterado o atendimento da emenda 50240003 de R$ 3.600.000
para R$ 18.300.000.

d) Destaque nO83

Emenda nO50240004 / Autor do destaque: Dep. Jaime Martins

Fica alterado o atendimento da emenda 50240004 de R$ 33.000.000
para R$ 18.300.000 .

Os destaques nOs 82 e 83 apenas remanejam valores
alocados de uma emenda de comissão para outra
emenda da mesma comissão, conforme solicitado pelo
autor do destaque.

e) Destaque n? 96

Emenda nO71 070014

Fica alterada a decisão em relação á emenda 710700 14, da Bancada
do Ceará, de REJEITADA para INADMITIDA.

Telefone: 1) 3303-2452
Fax; (6 1) 3303-1926

delcidio.amaral@senador.gov. br

Este relator, diante da impossibilidade de aprovar a
emenda nesta relataria, cede aos argumentos do autor
de modo a permitir que a emenda, agora inadmitida por
este relator, possa ser melhor avaliada no CAE. Assim,
caso o CAE resolva admiti-Ia, essa emenda poderá
receber alguma dotação por parte do Relator-Geral
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Finalmente, devo informar que apresento desta forma o meu relatório
de destaques tendo em vista que o sistema informatizado não permite
a aprovação de destaques da natureza dos aprovados por este relator
(alteração de ação-subtltulo, mudança de parecer pela rejeição por
inadmissão). De qualquer forma , os pareceres dados no sistema ­
todos pela rejeição - podem ser considerados válidos á exceção
daqueles com pareceres especificos constantes deste texto.

S .,
Relator Setoria l - Are

Gabinete do Senador Dclcídio do Amara l
Senado Federal ; Ala Sen. Afonso Arinos - Gabi nete 8
70 165-900 - Brasília - D F
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